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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Fórum da Conciliação

Central de Conciliação, Mediação e Arbitragem do Recife

R. Des. Guerra Barreto, s/nº - Ilha do Leite - Recife/PE - CEP: 50090-700 - F: (81)3412-5000

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA
Procedimento nº 00  /2009-00
Turma - CT0

NOME DA PARTE 1 
NOME DA PARTE 2

Conciliador responsável: (nome do conciliador presente à sessão)


Trata-se de pedido formulado por (NOME COMPLETO) (e/em face de) (NOME COMPLETO), ambos qualificados nos autos desse procedimento de jurisdição voluntária, pelo qual se busca a homologação de acordo referente a (ESPECIFICAR).                                                                                                                   
Realizada a sessão de conciliação, os interessados chegaram aos termos do acordo, cuja instrumentalização foi feita por meio do Termo de Sessão de Mediação/Conciliação de fls. (ESPECIFICAR).

 Parecer do Ministério Público, acostado aos autos, favorável à homologação do acordo (somente nos casos de intervenção obrigatória do Ministério Público).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

É o sucinto relatório.

Passo à decisão.

Observa-se, conforme parecer do representante ministerial, que não existe qualquer vício de legalidade incidente sobre o acordo formulado, atendendo-se as formalidades da legislação exigida à espécie.

Ante o exposto, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no art. 475-N, inciso V, c/c o art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, o presente acordo inserto no aludido Termo de Mediação/Conciliação, convertendo-o em título executivo judicial.

Cumpra-se o acordado no referido Termo, expedindo-se mandados, cartas, alvarás, ofícios e o mais que se fizer necessário, com as cautelas e as formalidades de lei.  

        P. R. I.

Informe-se, em segredo de Justiça.
(LOCAL E DATA)
(NOME DO MAGISTRADO)
Juiz Coordenador
